
 

 

 
 

ERRATA  
 

Na Edição nº 00394, caderno I, Ano XI, publicado no dia 23 de fevereiro de 2026 no Diário 

Oficial     da Câmara Municipal de Souto Soares, referente ao aviso de dispensa nº 005-2026, tendo 

como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ACESSO À 

INTERNET POR INTERMÉDIO DE FIBRA ÓTICA NO MODELO FTTH, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES – BAHIA. 
 

 

 

NO AVISO DE DISPENSA Nº 005-2026: 
 

Onde ler-se: 

 

 A contratação de uma empresa para a proteção veicular do veículo oficial da Câmara Municipal de Souto Soares é 

essencial para garantir a preservação do patrimônio público, assegurar a continuidade dos serviços prestados, e mitigar 

riscos financeiros decorrentes de roubos, acidentes e danos materiais 
 

 

LEIA-SE: 

 

  A Câmara Municipal de Souto Soares necessita de acesso à internet com alta velocidade, estabilidade e segurança para 

garantir o pleno funcionamento de suas atividades administrativas, legislativas e de atendimento à população. Considerando 

o aumento da demanda por serviços digitais, como: 

• Transmissão de sessões legislativas ao vivo em plataformas digitais, exigindo conexão estável e de alta capacidade. 

• Utilização de sistemas de gestão pública e comunicação institucional, que dependem de acesso contínuo e 

confiável. 

• Atendimento às exigências legais de transparência e publicidade dos atos administrativos, por meio de portais 

eletrônicos e serviços online. 

• Integração com sistemas governamentais estaduais e federais, que requerem tráfego de dados seguro e eficiente. 

 

 

 
Souto Soares, 23 de fevereiro de 2026 
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